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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DE 

LAGOA DE DENTRO – CMDCA 

 

Resolução Nº 03/2023 

 

Súmula: Nomeação da Comissão Especial para Eleição dos 

membros do Conselho Tutelar do Município de Lagoa de Dentro-

PB. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA de Lagoa de Dentro –PB , nos termOS  da Lei Federal 

N° 8.069 de 13 de Julho de 1990  e na Lei Municipal N° 484/2015,  

e 

 

CONSIDERANDO  a Reunião Ordinária do Conselho Municipal 

dos Direitos da criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 

15 de março de 2023, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Instituir uma Comissão Setorial Transitória, que ficará 

encarregada da coordenação do Processo Eleitoral Unificado para 

a escolha dos cidadãos que irão compor o Conselho Tutelar de 

Lagoa de Dentro –PB, para o mandato 2024/ 2028. 

 

Art. 2º- Compõem a Comissão: 

 

Integrantes Governamentais: 

Maria de Fátima  oliveira Ramos (Adjuta – Secretaria do Trabalho 

e Desenvolvimento Socia); 

Marcelo da Costa Souza (Secretaria de Cultura ); 

 

Integrantes da Sociedade Civil: 

José Izac Rodrigues da silva (Assistente Social / 

Trabalhadores do SUAS); 

Carlos Ronelle Ferreira da Silva (Representante da 

Igreja Católica). 

 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Lagoa de Dentro-PB , 17  de março de 2023. 

 

JOSÉ IZAC RODRIGUES DA SILVA 

Presidente do CMDCA 
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